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GABINETE DO VEREADOR GREYSSON DA SILVA CARVALHO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 70/2025

DISPÕE SOBRE A OUTORGA

DE TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADANIA BALSENSE.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais, apresenta ao Plenário para apreciação e deliberação o presente
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, que após aprovado será Promulgado pelo
Presidente da Câmara.

Alt. r. Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Balsense a Sf*.
ADEMIR CAPPELLARI, pelos relevantes serviços prestados à sociedade balsense.

Alt. 2°. O Título Honorífico de que trata o artigo anterior será entregue em
Sessão Solene, em data oportuna, especialmente convocada pelo Presidente na Câmara
ou em outro local designado.

Alt. 3®. As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo,
correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento atribuído à Câmara
Municipal.

Alt. 4°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Egrégio Plenário:

JUSTIFICATIVA:

Conceder o Título de Cidadão Balsense ao senhor ADEMIR CAPPELLARI é

ato que transcende o reconhecimento formal. É, antes de tudo, uma afirmação pública
do quanto sua trajetória pessoal e profissional se entrelaça de forma indelével à história
recente de Balsas, tomando-se parte viva e essencial do seu processo de desenvolvimento
social, econômico e educacional.

Nascido em 09/05/1980, é filho do meio, tendo uma imiã mais velha e um irmão
mais novo. Sua formação de segundo grau foi de técnico em contabilidade, depois
ingressou na Unijuí no curso de Ciências Contábeis, tendo formado em dezembro de
2005.
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Posteriormente, chegou em Balsas em 08 de abril de 2006 para trabalhar na
Norberto Ullmann Agrícola, dois anos depois foi contador da Fazenda Planeste do grupo

SLC Agrícola.

Em setembro de 2008 casou com a senhora Simone Busanello e juntos tiveram

uma filha chamada Yasmin. Em janeiro de 2009 começou a trabalhar na Lavronorte,
depois 0 Sr. Francisco Honaiser o transferiu para a Unibalsas e lá ficou por 11 anos. Em
2021, em meio ao contexto pandêmico, abriu seu próprio escritório e fechou contrato com
0 Ponto Max, saindo da Unibalsas em março de 2022.

O que justifica este reconhecimento não são apenas os resultados empresariais,
mas sobretudo a ética, a sensibilidade social e o enraizamento afetivo com a cidade.

Ademir se tomou, por mérito próprio, parte da identidade de Balsas e sua história já nao
pode ser contada sem mencionar sua contribuição para o município.

Assim, ao conceder-lhe o Título de Cidadão Balsense, reconhece não apenas sua

trajetória individual, mas também os valores que ele representa: coragem, inovação,
compromisso com o bem comum e amor por esta terra que o acolheu e que hoje, com
orgulho e justiça, a reconhece como um de seus filhos.

Estes, resumidamente, são os motivos que nortearam a propositura do presente
trabalho legislativo de outorga de título honorífico ao ADEMIR CAPPELLARI, que
certamente merecerá o beneplácito dos Nobres Pares desta Egrégia Casa de Leis.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 03 de dezembro de 2025.
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GREYSSON DA SILVA CARVALHO

VEREADOR, AUTOR (PSB)
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